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	[bookmark: _GoBack]*ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

	1.DadosdoProcesso

	Área Requisitante
	Secretaria Municipal de Assistência Social 

	Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços em palestras para alunos da rede de ensino municipal e estadual.


	2. Descrição da Necessidade

	
A necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços em palestras para alunos da rede de ensino municipal e estadual se justifica pela relevância de promover e fortalecer o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social. Em consonância com a DELIBERAÇÃO Nº 089/2019 – CEDCA/PR, que estabelece os procedimentos de repasse de recursos na modalidade Fundo a Fundo para o Apoio e Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças e Adolescentes, e considerando o artigo 227 da Constituição Federal de 1988, que prevê como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, os direitos fundamentais das crianças e adolescentes, torna-se essencial a implementação de ações que garantam a eles o direito à vida, saúde, educação, lazer, cultura e demais direitos fundamentais.
A Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), reforça que o atendimento prioritário à infância e à adolescência é uma obrigação permanente. O próprio Estatuto prevê a criação dos Fundos da Infância e Adolescência (FIA) com o objetivo de financiar políticas públicas prioritárias, conforme definidas pelos Conselhos de Direitos. Ademais, o Decreto nº 10.455/2014 regulamenta a transferência automática de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência para os Fundos Municipais, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.579, de 22 de março de 1991, viabilizando o financiamento de projetos que promovam a proteção e o desenvolvimento das crianças e adolescentes.
Por isso, a contratação de palestras educativas é uma estratégia fundamental para alcançar esses objetivos, promovendo o conhecimento e a conscientização sobre temas relevantes ao público jovem, auxiliando na formação cidadã e na prevenção de situações de vulnerabilidade.

	 3. Previsão No Plano De Contratações Anual

	No momento a administração do Município não possui Plano de Contratações Anual, o qual possui previsão de ser elaborado em oportunidade próxima.

	4.Requisitos da Contratação:

	O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de serviços, de natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado.
Duração da Ata/Contrato:
O prazo de vigência do contrato é de 4 (quatro) meses. 
Firmando contratos para o período de fornecimento, contados da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de vigência não poderá ser prorrogado, mediante encerramento da Del;89/2019 a qual vence em 12/12/2024.
Requisitos Necessários: 
São requisitos para o atendimento da demanda:
- A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços realizados;
- A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;
- A contratada será responsável pelo transporte, alimentação, hospedagem, materiais visuais e demais itens necessários para execução do objeto.
- Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
Relevância dos Requisitos Estipulados: 
Os requisitos solicitados são indispensáveis pois proporcionarão o atendimento da necessidade do projeto de capacitação para atendimento aos alunos das escolas municipais e estaduais tanto da sede como dos dois Distritos desta municipalidade que demandam a pretensa contratação.

	5.Estimativa das Quantidades:

	Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de fornecimento de exercícios anteriores que supriram perfeitamente a necessidade para todo o exercício. Diante disso, a contratação pretendida assegurará o desenvolvimento das atividades precípuas da administração.
As palestras estão previstas em 32 horas, sendo 24 para os alunos de toda rede municipal e estadual e 8 horas aos profissionais que compõem o Sistema de Garantia de Direitos – SGD
A quantidade de horas se justificam pois as palestras são realizada em grupos com ate 60 alunos, pois o intuito é que eles tirem suas duvidas e relatem casos de violência que possam estar acontecendo, sendo portanto uma forma didática para que se possa atingir o objetivo que é a revelação dos casos de violência presente no contexto escolar que geram muitas vezes o afastamento do aluno da sala de aula e podem gerar marcas profundas para o resta da vida, caso este não tenha o acompanhamento necessário para superar os traumas que o Cyberbulling acarreta.


		LOTE
	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	1
	CYBERBULLYING – PRÁTICA DE BULLYING POR MEIO DE AMBIENTES VIRTUAIS – COMO REDES SOCIAIS E APLICATIVOS DE MENSAGENS
- Redes Sociais e Jogos; - Assedio, compra de material, assédio;
- Alfabetação tecnológica; - Confiança e consequência.
	HS
	24h
Em 02 etapas
1.ª etapa: 12h
2.ª etapa: 12h

	1
	2
	PALESTRAS – REDE DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
	HS
	8h







	6. Levantamento De Mercado

	 
A contratação de empresa especializada em palestras sobre "CYBERBULLYING – Prática de Bullying por Meio de Ambientes Virtuais, como Redes Sociais e Aplicativos de Mensagens" e "Rede de Atendimento à Criança e ao Adolescente" é uma solução estratégica para a Prefeitura de Icaraíma. Outras soluções disponíveis no mercado incluem campanhas educativas online, criação de materiais didáticos específicos e workshops realizados por profissionais locais. No entanto, a escolha de uma empresa especializada garante uma abordagem aprofundada e especializada, proporcionando palestras ministradas por profissionais experientes e capacitados no tema.
Essas palestras oferecem uma metodologia interativa e eficaz, que possibilita o engajamento dos alunos e educadores, promovendo a conscientização e capacitação de maneira prática. A contratação de uma empresa especializada também assegura que os conteúdos estejam atualizados com as mais recentes regulamentações e tendências, além de garantir que os palestrantes possuam conhecimentos específicos sobre a realidade local.
Portanto, essa contratação não apenas cumpre o objetivo de educar e conscientizar, mas também amplia o impacto do projeto ao envolver a comunidade educacional de forma direta e personalizada, tornando-se, assim, a melhor solução para a Prefeitura de Icaraíma no enfrentamento dessas questões urgentes e complexas

	7.ModalidadeSRP (Sistema de Registro de Preços)oucomum

	(  )  Sistema de Registro de Preços
( x  )  Aquisição Comum OU contratação comum


	8.EstimativasdePreçosouPreçosReferenciais:

	Diante deste fato foi realizada uma nova pesquisa com empresa local e regional, bem como contratações similares, entre outras fontes exigidas conforme parâmetros definidos no Art. 39º do Decreto Municipal nº 7.065 de 18 de abril de 2024, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação no âmbito da administração pública Municipal, onde se estimou o valor da contratação para 32 horas de capacitação em R$ 16.270,00 (dezesseis mil duzentos e setenta reais).

	9. Descrição da Solução como um Todo

	A solução encontrada é a contratação de pessoa jurídica para fornecimento da capacitação, pela modalidade de Dispensa, por um período de 4 meses, com objetivo de cumprir o repasse da Deliberação 89/2019 do CEDCA/FIA/PR.

	10.Justificativa para Parcelamento ou não da Contratação

	Não haverá parcelamento, pois, a licitação será por lote.

	 11. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos

	Orientar os alunos da rede municipal e estadual de ensino quanto os prejuízos emocionais que o violência do cyberbuling proporciona;
Combater o isolamento social, baixa estima, irritabilidade, queda do rendimento escolar e outros sinais;
Informar as possíveis vítimas sobre as consequências da violência;
Denunciar os agressores.

	12. Providências Prévias ao Contrato

	Não há necessidade de adequações para a contratação a ser realizada.

	13. Contratações Correlatas/Interdependentes

	Não há.

	14. Impactos Ambientais

	Não há.

	 15. Viabilidade da Contratação

	Diante das informações elencadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros das aquisições anteriores, e considerando o resultado obtido na capacitação realizada no ano de 2022, esta equipe torna viável a contratação da referida empresa a fim de atender o objeto desta licitação.

	16. MAPA DE RISCO

		Risco 01
	A não contratação da empresa pra atendimento do objeto implica na devolução do recurso ao Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente diante da falta de tempo hábil para finalização do recurso.



	Probabilidade
	(   ) Raro
	(  ) Pouco provável
	(   ) Provável
	( x  ) Muito provável
	(   ) Praticamente certo



	Impacto
	(   ) Muito baixo
	(   ) Baixo
	(   ) Médio
	(  x ) Alto
	(   ) Muito Alto



	Dano(s)
	Não proporcionar aos alunos maior conhecimento sobre as tratativas do violência do cyberbulling



	Medidas Preventiva
	Contratação Direta

	Medidas de Resposta
	Contratação Direta, a fim de atender as necessidades.




	17.Responsabilidade da Equipe de Planejamento pela Elaboração e Conteúdo do Documento:

	Certificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis pela elaboração e pelo conteúdo do presente documento.

Icaraíma - PR, 29 de agosto de 2024.

                                                    __________________________________________
CLAUDETE RODRIGUES NUNES CAMPOS
Secretaria Municipal de Assitência Social

Elaborado por;
Nelci Pandolfo
Assistente Social
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